
, 

,..' 

< 

• I ' , 

, -. « • 

Cõ 
c::::J 

• 

- C • 
I -
I I 

, 
• 

C • , t = 
n 

\ 

- ---1 

R EPÚBLI CA FEDERATIVA DO BRASIL 
c 

)Ú f~Q GO\ cJJ!.-

l( '.li JJ.. 
C Â MARA DOS DEPUTADOS 

(DO SENADO 

ASSUNTO: PR8TOCOL O N,o __ _ 

Altera os arts. 80 e 81 da Lei n9 5.988 , de 14 de de zembro de 19 73, e dá 

outras provi~ências. 

DESPACHO : COM.CONST .E JUSTIC'A - COM.DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

~'A"-&-.,.,C,"",O,""-M ..... ,-"C"-,,O .... N...,,S,,-,T ............. E"'---'J"'-"<-U ..... S-""T=I-'-.r .....,A*--___ em o2c,2." d e ___ ----'-C ...... b""--r ...... l .... • .... 1_____ de 19---",-8:><-0 __ 

--
-------~------~--- DISTRIBUiÇÃO 

~J )4 ~ 18 
Ao Sr.---M~~~~:::!::::::.--/,.L.4~:::::::d==----~r------.l;~~...!L!:..:.--~:.l4<~~~--.,L/_-__:::::;:_z' em __ 19 __ 

/ 
, 

./ -
Ao Sr. r /- B. em 

~ 
/ 

O Presidente da Comissã .. ~~ li / .~ 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente dél Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissã:J de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 ---

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O fi'residente da Comissã:J de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

GE R 2.04 



N 
o 
~ 

'" " ';;; 
() 

o 
co 
cn ,.... -,.... ~ 
tO ..... 
N 

SINOPSE 

• • 

<DO 
o n.O ------

ce _____ de _______________ . ___________ de 19 _____ _ 
~ Z 
.!l..J 
.3 a.. 
~menta: _________________________ . ______________________________ ___ 

.. 
Autor:._~ __ . ______________ . ____________________________________ ~-______________________ __ 

Discussão única __________________________________________________ __ 

Discussão inicial _________________________________________________________ __ 

Discussão final __________________________________________________________________________ ___ 

Redação final _________________________________________________________________________ __ 

Remessa ao Senado _____________________________________________________________ ___ 

Emendas do Senado aprovadas em, ______ de, ________________________________ c!e 19 ______ _ 

Sancionado em ____ de ________________________________________ de 19 _____ _ 

Promulgado em _____ de, ___________ , ________________________ de 19 ____ _ 

Vetado em ____ ce ______________________________________ de 19 _____ _ 

Publicado no "Diário Oficial" de ____ ce __________________________ - ________ de 19 ____ _ 

• 



_________ """" ..... ...,.,,.,.... ........... _,.,..,__. ..................... ..---.-....... -......,..-ro .... $ e.» • . 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 2.761, DE 1980 

(00 SENADO FEDE RAL) 

Altera os arts. 80 e 81 da Lei n9 5.988, de 14 de dezem 

bro de 1973, e dá outras providências. 
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(A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA). 
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Altera os arts. 80 e 81 da 
Lei n9 5.988, de 14 de de­
zembro de 1973,e dá outras 
providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Os artigos 80 e 81 da Lei n9 5.988, 

de 14 de dezembro de 1973, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

"Art. 80 - A alienação de obra de arte, salvo 

convenção em contrário, não importa na alienação do 

direito de reprodução nem no de exposição pública 

com fins de lucro, os quais permanecem reservados ao 

autor e seus herdeiros, pelos prazos previstos nesta 

Lei. 

Art. 81 - Para poder copiar ou reproduzir com 

fins de lucro, nas mesmas ou em outras dimensões, e 

por qualquer meio ou processo, as obras de arte exis 

tentes em museus oficiais e coleções particulares, ê 

necessário o prévio e expresso consentimento de seus 

autores. 

Parágrafo único - Quando as cópias ou reprod~ 
-çoes tiverem finalidade comercial, devem ser assegu-

-rados, em convençao, os direitos do autor." 

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em con-

trário. 

SENADO FEDERAL, EM ~O DE ABRIL DE 1980 

SEN~OR ~u~ z ~A - , 

Presidente 

JON/ 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

, 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N9 5.988, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1973 

Regula os direitos autorais, e dá outras proftdências. 

..... ............ .... .................. ... ....... .......... 
CAPITULO III 

Da utilizaçio de obra de arte plbdca 

Art. 80. Salvo convenção em contrário, o autor de obra de arte 
plástica, ao alienar o objeto em que ela se materializa, transmite ao 
adquirente o direito de reproduzi-la, ou de expô-la ao público. 

Art. 81. A autorização para reproduzir obra de arte plástica, 
por qualquer processo, deve constar de documento, e se presume 
onerosa. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . .......... .............. , ........ . . . 
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Projeto de Lei do Senado n9 

Altera os arts. 80 e 81 d a Lei n9 
5.988, de 14 de dezembro de 1973, 

e dá outras providências. 

Apresentado pelo Senhor Senador JARBAS PASSARINHO. 

Lido no expediente da sessão de 30/05/78 , e publicado no DCN (seção 11) 

de 31/05/78. 

Distribuído às Comissões de Constituição e Justiça e de Educação e Cul­

tura. 

Em 09/03/79 , 
# 

arquivado nos termos do art. 367 do RI. e 

Em 20/04/79, 
# 

e incluído em Ordem do Dia. 

Em 23/04/79, 
# 

aprovado e o QR. n9 90/79 , de desarquivamento de Projeto , 

voltando sua tramitação normal. 

Em 29/11/79 , são lidos os seguintes Pareceres : 

N9 1.176/79 , da Comissão de Constituição e Justiça , relat ado pelo Se­

nhor Senador Hugo Ramos pela sua aprovação. 

N9 1.177/79, da Comissão de Educação e Cultura , relatado pelo Senhor 

Senador Aderbal Jurema, pela aprovação do Projeto . 

Em 10/03/80 , é incluído em Ordem do Dia da próxima sessão , discussão 

em primeiro turno. 

Em 11/03/80 , é aprovado em primeiro turno. 

Em 13/03/80, é incluído em Ordem do Dia , discussão em segundo turno. 

Em 14/03/80, é aprovado , em segundo turno. 

Em 28/03/80 , é lido o Parecer n9 89/80 , da Comissão de Redação , rela 

tado pelo Senhor Senador Dirceu Cardoso , oferecendo a redação final 

da matéria. 

Em 07/04/80 , é incluído em Ordem do Dia , discussão em turno único da 

redação final. 

Em 08/04/80 , é aprovada 

A Câmara dos Deputados com o Ofício n9 f 
MGS/. 
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CkMA ~ DOS DEPU1 .t..[;J' .. 
, ., . 

n aQ~ 18 2 7 ~ O O l. 5 O , 

Em , O de abril de 1980 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelên-

cia, a fim de ser submetido à revisão da Câmara dos Depu-

tados, nos termos do art. 58, da Constituição Federal, o 

Projeto de Lei do Senado n9 145, de 1978, constante do autó 

grafo junto, que "altera os arts. 80 e 81 da Lei n9 5.988 , 

de 14 de dezembro de 1973, e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vos 

sa Excelência os protestos de minha elevada estima e mais 

distinta consideração. 

\ 
I 

! 
i 

~J ____ ~~-
SENADOR ALEXANDRE ALVES 

Primeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado WILSON BRAGA 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

DBS/. 

'-.,. \~ .---' 

COSTA 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

N9 145, de 1978 

Altera os arts. 80 e 81 da Lei n9 5.988, de 14 de dezembro contrário, o autor de obra de arte plástica, ao alienar o objeto em que 
de 1973, e dá outras providências. • ela se materializa, transmite ao adquirente o direito de reproduzi-Ia. ou 

O Congresso Nacional decreta: . 
Art. 19 Os artigos 80 e 81 da Lei n9 5.988, d~ 14 de dezembro de 

1973, passam a ter a seguinte redação: 

"Art . 80 . A alienação de obra de arte, salvo convenção 
em contrário, não importa na alienação do direito de 
reprodução nem no de exposição pública com fins de lucro, 
os quais permanecem reservados ao autor e seus herdeiros, 
pelos prazos previstos nesta lei. 

•. Art. 81. Para poder copiar ou reproduzir com fins de 
lucro nas mesmas ou em outras dimensões, e por qualquer 
meio ou processo, as obras de arte existentes em museus ofi­
ciais e coleções particulares, é necessário o prévio e expresso 
consentimento de seus autores. 

"Parágrafo único. Quandt) as cópias ou reproduções ti­
verem a finalidade ct1mercial, dcvem ser assegurados, em con-
vençào, os direitos do autor." 

Art. 39 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação . 
Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário. 

Justlfleaçio 

A presente iniciativa tem fundamento na sugestão aprovada pe­
lo Encontro Nacional de Cultura, realizado em Salvador, Bahia, na 
apreciação do tema "as obras de arte e o direito de reprodução 
comercial" . 

De fato, a crítica mais contundente incide nos arts . 80 e 81 da 
Lei n9 5.988 , de 1973. uma vez que, pelos citados preceitos, .são 
defendidos unicamente os interesses dos ' adquirentes de obras de 
arte, em vez dos próprios dos autores. 

Desta sorte, a lei brasileira adota princípio que não se ajusta à 
boa doutrina, estando, inclusive, em antinomia com a legislação de 
países desenvolvidos - como é G caso da Espanha. Assim, enquanto 
o art. 80 da Lei n9 5.988, de 1973, prescreve que "salvo convençàoem 

de expô-Ia ao público", na legislação espanhola, o preceito legal exi­
ge, para idêntica medida, a autorização expressa do autor. De fato, a 
nossa lei está evidentemente fora da realidade, pois, na prática, quan­
do se vende uma obra de arte, não se exige. no ato, a assinatura de 
qualquer convenção, dá-se, tão-somente, a tradição da coisa, median-
te o respectivo pagamento . . 

O art. 81, por sua vez, continua no processo de defesa exclusiva 
do adquirente, pois, não se referindo ao auto'r, ao determinar que "a 
autorização para reproduzir obra de arte plástica, por qualquer 
processo, deve constar de documento, e se presume onerosa" garante 
a reprodução, mediante pagamento, àquele que possui a obra, e não 
ao que a criou, visto que este já se encontra praticamente anulado pe­
I:! inexistência da convenção exigida pelo art. 80. 

O presente projeto, assim, objetiva a proteção do autor, em 
conson ância com o princípio de que a propriedade incorpórea é 
distinta da propriedade material. 

Sala das Sessões, 30 de maio de 1978. - Jarbas Passarinho. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N9 5.988, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1973 

Regula os direitos autorais, e dá outras providências. 

CAPITULO 1II 

Da utill~açio de obra de arte p14sdu 

Art. 80. Salvo convenção em contrãrio. o autor de obra de arte 
plãstica, ao alienar o objeto em que ela se materializa, transmite ao 
adquirente o direito de reproduzi-Ia, ou de expô-Ia ao público. 

Art. 81 . A autorização para reproduzir obra de arte plásti&a, 
por qualquer processo, deve constar de documento, e se presume 
onerosa. 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . ... . . . . . . .. .. . ... ....... , . . .. .. . .. . . 

Publicado no OCN (Seçào 11) de 31 ·5-78 

Centro Gráfico do Senado Federal- Brasília - DF 

800/6/78 
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• SENADO FEDERAL 

REQUERIMENTO 
N.o 90, de 1979 

Senhor PresidJEmte: 

Nos termos do disposto no art. 367 do Regimento Interno, 
requeiro o desarquivamento do Projeto de Lei do Senado n .O 145, 
de 1978, que dá nova redação aos artigos 80 e 81 da Lei n.O 5.988, 
de 1973, que disciplina os direitos autorais feita a reconstituição 
do processo se necessária. 

Sala das Sessões, 10 de abril de 1979. - Gabriel Hennes . 

Oentro Gráfico do Senado Federal - Brasilia - DF 

200/4/79 
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SENADO FEDERAL 

PARECERES 
N<?s 1.176 e 1.177, de 1979 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n9 145, de 1978, que altera os 
artigos 80 e 81 da Lei n9 5.988, de 14 de dezembro de 1973, e dá outras 
providências. 

PARECER N9 1.176, DE 1979 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Hugo Ramos. 
I. O Projeto sob exame, de autoria do nobre Senador Jarbas Passari­

nho, propõe-se a alterar os artigos 80 e 81 da Lei n9 5.988, de 14 de dezembro 
de 1973, em ordem a acolher sugestão aprovada pelo Encontro N acionaI de 
Cultura, realizado em Salvador, Bahia, sobre o tema "As Obras de Arte e o 
Direito de Reprodução Comercial". 

2. O Projeto reúne os pressupostos da constitucionalidade e da juridici­
dade. Conforma-se, além disso, com a boa técnica legislativa, introduzindo 
na Lei n9 5.988/73 preceitos que melhor se afinam com o sistema informador 
da chamada propriedade artística, do qual ressalta a proteção enfática confe­
rida ao autor no que toca aos direitos moral e patrimonial (Orlando Gomes, 
'Direitos Reais, Tomo I, Forense, 3' ed., págs. 290 a 294) . Destarte, opinamos 
pela sua aprovação. 

Sala das Comissões, 23 de maio de 1979. - Henrique de La Rocque, Pre­
sidente - Hugo Ramos, Relator - Aderbal Jurema - Lázaro Barboza _ 
Murilo Badaró - Tancredo Neves - Almir Pinto - Alo}slo Chaves - Helví­
dio Nunes - Raimundo Parente - Moacyr Dalla. 

PARECER N9 1.177, DE 1979 
Da Comissão de Educação e Cultura 

Relator: Senador Aderbal Jurema. 
A presente Proposição dá nova redação aos arts. 80 e 81, da Lei n9 5.988, 

de 1973, para o fim de preservar o direito do autor de obra de arte, e de seus 
herdeiros, no que diz respeito à reprodução e à exposição pública com fins de 
lucro. E até para ser permitida a cópia ou a reprodução de obras de arte exis­
tentes em museus oficiais e colec"ões particulares (nas mesmas ou em outras 
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dimensões) o Projeto exige o "prévio e expresso consentimento de seus auto­
res". 

Informa o autor, Senador Jarbas Passarinho, que a iniciativa tem funda­
mento na sugestão aprovada em Encontro Nacional de Cultura, realizado na 
Capital baiana, oportunidade na qual foi discutido o tema: "As obras de arte 
e o direito de reprodução comercial" . Frisa a Justificação que os arts. 80 e 81, 
da referida Lei n9 5.988/73, defendem "unicamente os interesses dos adqui­
rentes de obras de arte, em vez dos próprios dos autores". Quanto a esse par­
ticular, salienta: 

... a lei brasileira adota princípio que não se ajusta à boa doutri­
na, estando, inclusive, em antinomia com a-legislação de países de­
senvolvidos - como é o caso da Espanha. Assim, enquanto o art. 
80 da Lei n9 5.988, de 1973, prescreve que salvo convenção em con­
trário . o autor da obra de arte plástica, ao alienar o objeto em que 
ela se materializa, transmite ao adquirente o direito de reproduzi-Ia. 
ou de expô-Ia ao público, na legislação espanhola, o preceito legal 
exige, para idêntica medida, a autorização expressa do autor. 

N a Comissão de Constituição e Justiça, foi reconhecido que "o projeto 
reúne os pressupostos da constitucoionalidade e da juridicidade" . Cabe a esta 
Comissão opinar sobre o mérito. 

A Proposição proclama o direito do autor, hoje universalmente reconhe­
cido. 

O propósito que se pretende alcançar é parte da luta que os meios cultu­
rais empreendem, no sentido de que seja respeitado o direito de quem elabora 
um produto artístico. 

No tocante à música, esse direito já beneficia grande parte de produto­
res, de cantores e de músicos. Entretanto, os artistas plásticos, de que se ocu­
pa o Projeto, precisam de melhor atenção . A própria lei vigente retira o direi­
to do autor, sobre a obra que produz, a partir do instante em que ele transfere 
o objeto a terceiros . 

Numa obra de arte, é perfeitamente distinta a parte material da parte 
imaterial; esta se contém naquela , que a concretiza, que dá corpo à inspi­
ração, à beleza conceptiva e que não pode ser negociada, porque intransferí­

, vel. 
Somos, portanto, pela aprovação do presente Projeto de Lei, que preten­

de fazer justiça aos artistas plásticos deste País e reafirmar o direito do autor e 
de seus herdeiros sobre as obras de arte. 

Sala das Comissões, 29 de novembro de 1979. - João Calmon, Presiden­
te - Aderbal Jurema, Relator - Eunice Mlchiles - Jutahy Magalhães -
Adalberto Sena - Tarso Dutra. 

Publicados no DC!'i (Seçào 11 ). do 30-11-79. 

Centro Gráfico do Senado Federal- Brasília - DF 

800/ 12 /79 
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SENADO FEDERAL 
PARECER 

NQ 89, de 1980 
Comissào de Redaçào 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n9 14~ , de 1978. 

Relator: Senador Dirceu Cardoso 

A Comissão apresenta a redação tinal do Projeto de Lei do Senado 
n9 145, de 1978, que altera os arts. 80 e 81 da Lei n9 5.988, de 14 de dezembro 
de 1973. e dá outras providências. 

Sala das Comissões, 27 de março de 1980. - Adalberto Sena , Presidente 
- Dirceu Cardoso, Relator - Saldanha Derzi . 

ANEXO AO PARECER N9 89, DE 1980 

Redação final do Projeto de lei do Senado n9 14~, de 1978. que 
altera os arts. 80 e 81 da lei n9 5.988, de 14 de dezembro de 1973. e 
dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta : 

Art. 19 Os artigos 80 e 81 da Lei n9 5.988, de 14 de dezembro de 1973. 
ra~sam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 80. A alienação de obra de arte, salvo convenção em 
contrário, não importa na alienação do direito de reprodução nem 
no de exposição pública com fins de lucro, os quais permanecem re­
servados ao autor e seus herdeiros, pelos prazos previstos nesta Lei . 

Art. 81. Para poder copiar ou reproduzir com fins de lucro. 
nas mesmas ou em outras dimensões, e por qualquer meio ou pro­
cesso, as obras de arte existentes em museus oticiais e coleções parti­
culares, é necessário o prévio e expresso consentimento de seus au­
tores. 
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Parãgrafo único. Quando as cópias ou reproduções tiverem 
finalidade comercial, devem ser assegurados, em convenção, os di­
reitos do autor." 

Art . 29 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 39 Revogam-se as disposições em contrãrio . 

Publicadu nu DC'I (Se,ào 11 ), de 2~.J . MO 

..... ..... 

Centro Gráfico do Senado Federal- Brasflia - DF 
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Altera os arts. 80 e 81 da 
Lei n9 5.988, de 14 de de­
zembro de 1973,e dá outras 
providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Os artigos 80 e 81 da Lei n9 5.988, 

de 14 de dezembro de 1973, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

"Art. 80 - A alienação de obra de arte, salvo 

convenção em contrário, não importa na alienação do 

direito de reprodução nem no de exposição pública 

com fins de lucro, os quais permanecem reservados ao 

autor e seus herdeiros, pelos prazos previstos nesta 

Lei. 

Art. 81 - Para poder copiar ou reproduzir com 

fins de lucro, nas mesmas ou em outras dimensões, e 

por qualquer meio ou processo, as obras de arte exis 

tentes em museus oficiais e coleções particulares, é 

necessário o prévio e expresso consentimento de seus 

autores. 

Parágrafo único - Quando as cópias ou reprodu 
-çoes tiverem finalidade comercial, devem ser assegu-

-rados, em convençao, os direitos do autor." 

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 

~ . trarlO. 

JON/ 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em 

SENADO FEDERAL, EM 'D DE ABRIL DE 1980 

SE 
• 

OR LUI VIANA 

Presidente 

con-
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RI O DE JANEIR O 

Ri o de J aneiro , 6 de maio 

Anexe-se ao processo a que se refere o projeto 
de lei n9 2.761/80, ho Senhor Secretário,-Geral 
da Mesa, Em 13/5/80 

, 
, 

~lá~iO_M~~cíl~ 
PreSidente da Camara dds Deputados 

- -.,.._ .............. • ,.. ... _,.. __ :l .. ,.,.._'''_''',."r"or-.....rliI~ ........... ii'''Io ... _ ....... _lI 
/' 

/' 

Senhor Presidente, / 
1. A CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA INDÚSTRIA, entidade sindi-
cal de grau superior representativa da indústria brasileira e órgão 
consultivo do Poder Público, tem a honra de se dirigir a V. Exa. para 
manifestar-se sobre o Projeto de lei n9 2761, de 1980, do Senado Fede­
ral (PLS n9 145/78, na origem), de autoria do ilustre Senador Jarbas 
Passarinho, que "altera os artigos 80 e 81 da Lei n 9 5 . 988, de 14 de 
dezembro de 1973, e d~ outras provid~ncias", ora em tramitação nessa 
Egrégia Casa . 

2 . O atual artigo 80 da referida lei estabelece que "sal 
vo convenção em contr~rio , o autor de obra de arte plástica, ao alie ~ 
nar o objeto em que ela se materializa, transmite ao adquirente o di -
reito de reproduzi - la , ou de exp6-la ao público" . 

3 . Por sua vez o artigo 81 estatui que "a autorização p~ 
ra reproduzir obra de arte plástica, por qualquer processo, deve cons­
tar de documento , e se presume onerosa" . 

4 . Alegando a "proteção do autor" o projet o inverte a 
questão , preceituando que "a alienação de obra de arte, salvo conven 
ção em contrário, não importa na alienação do direito de reprodução 
nem no de exposição pública com fins de lucro, os quais permanecem re­
servados ao autor e seus herdeiros, pelos prazos previstos nesta lei" . 

f--. I -~. / 
.,A . { / , 

Excelentissimo Senhor 
DEPUTADO FLAvIO MARC!LIO 
Digníssimo Presidente da Cãmara dos Deputados 
BRAS!UA-DF 



• 

, / C ONFEDERAÇÃO NAC I ONAL DA INDÚ STRIA 

Pr ojeto de lei n9 2761/ 80 - SF ( PLS n9 145/78 , na origem) 

11. Ass i m, Sr. Pr es i de nte , po r todo o exposto , esta Confe 
deração Nac i onal da Indúst r ia manifesta o seu ponto de vista contrário ao 
Pr ojeto em apreço , solicitando a V. Exa . se digne de fazer presentes as 
r azões que oferece ao conhecimento e atenção dos ilustres parlamenteres 
componentes das diversas Comissões Técnicas dessa Egrégia Casa . 

12 . Reafirmamos a V. Exa . , nesta opor tunidade , os 
protestos de elevada estima e distinta consideração . 

/' -X CI~'V-. ' l./'c-.---C..(~S- ": - ( Á I 
DDM!ét~ VELLDSD DA SI LVEIRA 

Presidente 

Cumpra-se. À Coordenação das Comissõe s Permanentes. 
Em 14. 05. 80. 

MDP/teg . 

, 
r :. __ ._~ .j-1-f-c --~_~ '~ . ~. eC( :.' _ • 

PAULO AFFONSO MARTINS DE OLIVEI~ 
Secretário-Geral da Mesa 

nossos 

c--x .j C' • 

l ~ .................. ________________________ ~ ________________ ~ _______ ?~. ______ ~.eL· __ ~· ____ ~s)~ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 

, 
Brasilia, em 17 de junho de 1980 

À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

, 
Senhor Secretario 

Informo ter sido deferido , pelo Senhor Pre­
sidente desta Casa, requerimento de audiência da Comissão de 

EDUCAÇÃO E CULTURA sobre o Projeto 
de lei nº 2.761/80 , conforme cópia em anexo . ----------------~-------

Solicito acrescentar, na distribuição cons­
tante da capa do projeto em causa (*) o nome da Comissão pa-

A. ra a qual foi requerida audiencia, a fim de que fique aSSlm -indicada a tramitaçao a ser seguida . 

Atenciosamente 

~'. ~6W h1~.~ 
Diretora da Coordenação 

das Comissões Permanentes 

Após o nome dessa Comissão 
, , -Apos o nome da ultima Comissao 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Brasília, 11 de junho de 1980. 

Of. n 9 74/80 

Senhor Presidente 

Atendendo à deliberação unânime desta 

Comissão, em reunião de sua Turma "B", realizada em 22 de 

maio de 1980, solicito a Vossa Excelência que a Comissão 

de Educação e Cultura se pronuncie sobre o Projeto 276l/ro, 

do Senado Federal, que "altera os artigos 80 e 81 da Lei 

n 9 5.988, de 14 de dezembro de 1973, e dá outras providên 

cias". 

Na oportunidade, renovo a Vossa Exce­

lência os meus protestos de estima e consideração. 

À Sua Excelência o Senhor 

Deputado FLÁVIO MARCfLIO 

idente 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

/acL 

\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI NQ 2.761, DE 1980 

Altera os artigos 80 e 81 da Lei nQ 

5.988, de 14 de dezembro de 1973, e dá ou­

tras providências. 

AUTOR: DO SENADO FEDERAL 

RELATOR: Deputado ALTAIR CHAGAS 

O projeto 2.761/80, do Senado Federal, onde 

foi inicialmente apresentado pelo ilustre Senador Jar­

bas Passarinho, em pouco ou nada altera o sentido orI­

ginal da lei que regula os direitos autorais, ao manter 

a opção da convençao em contrário. 

Preenche os requisitos de constitucionali 

dade, juridicidade e técnica legislativa, que devem ser, 

por norma regimental, anali,ados nesta Comissão de Cons 

tituição e Justiça. 

Pela razão apontada no primeiro parágrafo, 

opInamos favoravelmente, inclusive quanto ao mérito,que 

entendemos dividir com a Comissão de Educação e Cultura, 

que foi consultada no Senado e, salvo melhor 

deve ser também na Câmara dos Deputados. 

. .. 
JUIZO, 

SALA DA COMISSÃO, em 22 de maio de 1980. 

~-e-<>~ -----y;7 
Deputado ALTAIR CHAGAS 

Relator 

o 

3 
/ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião 

de sua Turma "B", opinou, unanimemente, pela constituciona1i 

dade, juridicidade, boa técnica legislativa e, no mérito, pe 

la aprovação, do Projeto n 9 2.761/80, nos termos do parecer 

do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Ernani Satyro - Presidente, Altair Chagas - Rela 

tor, Francisco Benjamin, Gomes da Silva, João Gilberto, Lá­
zaro Carvalho, Marcelo Cerqueira, Osvaldo Melo, Paulo Pimen­

tel e TarcÍsio Delgado. 

SALA DA COMISSÃO, em 22 de malO de 1980. 

A-:~~ ~' 
Deputado ALTAIR CHAGAS 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

PROJETO DE LEI N9 2.761, DE 1980 

I - RELAT6RIO 

"Altera os arts. 80 e 81 da 
Lei n9 5.988, de 14 de dezembro 
de 1973, e dá outras providências." 

Autor: SENADO FEDERAL 

Relatora: Deputada LYGIA LESSA 
BASTOS 

Procedente do Senado Federal, o projeto de lei 

em exame destina-se a alterar os arts. 80 e 81 da Lei dos Direi 

tos Autorais (Lei n9 5.988/73), os quais disp6em s6bre a utili 

zação de obras de arte plástica. 

Prescreve a legislação atual que a alienação de 

obra de arte plástica confere ao adquirente o direito de repro 

duzí-la ou expô-la ao público,salvo convenção em contrário. E 

que a reprodução depende sempre de autorização escrita do auto~ 

presumindo-se, em qualquer caso, que seJa onerosa. 

prop6e o Senador Jarbas Passarinho (autor da pro 

positura) a inversão da situação apresentada, isto é, que o di 

GER 20.01.0050.5 
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CÂMARA DOS DEPUTADO S -2-

reito autoral não se transfira ao adquirente, a 

convencione o contrário. 

o 
<,) 

A proposta legislativa, portanto, em nada inova 

o direito do autor: ~penas dificulta sua transmissão, o que, em 

bora timidamente, parece-nos contribuir para protegê-lo. 

Não é novidade para nenhum de nós a luta 

nente que trava o artista neste país para sobreviver do 

perma 

produ 

to de sua criação. E, se o consegue, mais acirrada se torna a 

batalha quando se trata da preservação de sua disponibilidadepa 

Erimonial e moral sobre a obra que produziu. Muitos são os ca 

sos de intelectuais que praticamente renunciam a seus direitos 

autorais em troca do valor material do produto de sua inteligên 

cia privilegiada . Hoje, a proteção legal aos responsáveis por 

nossa produção literária, científica e artística é muito mais 

eficiente do que em épocas pretéritas, quando se limitava a urna 

simples declaração de direitos. Se dificuldades subsistem, de 

vem-se mais à crise sócio-econômica por que passa o País do que 

propriamente à imprevisão legislativa. 

o projeto propô e alteração sobretudo formal, e 

com o mesmo intuito, sugerimos emenda ao art. 80, eis que, por 

um lapso, o projeto se refere simplesmente a "obra de arte" e 

não a "obra de arte plástica", conforme se intitula o capítulo 

111 da Lei de Direitos Autorais. Ocorre que a divisão em títu 

los ou capítulos visa facilitar a ordenação jurídica e não a re 

gular a matéria . Tal corno está escrito no projeto, parece que 

o dispositivo refere-se às obras de arte em geral, e não, espe­

cificamente, às de arte plástica . Em se tratando de prescrição 

legal, não pode haver equívocos, principalmente porque as demais 

modalidades artísticas já estão devidamente protegidas poroutras 

GER 20.01.0050.5 
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disposições legais. Somente com a finalidade de 

apresentamos a emenda anexa. 

Quanto à alteração proposta ao art. 81 da Lei n9 

5.988/73, trata-se de adaptação às disposições anteriores.Como 

o direito de propriedade sobre ~ obra de arte será intransferi 

vel como norma geral, evidentemente a faculdade de reproduzi 

la ou de expô-la com fim lucratico dependerá de expresso con 

sentimento de seu autor. Complementa-se o dispositivo com pa 

rágrafo único determinando que os interesses comerciais de am 

bas as partes sejam estabelecidos em convocaçã~assegurando-lhes, 

portanto, a liberdade contratual. 

11 - VOTO DA RELATORA 

Somos pela aprovaçao do Projeto de Lei n9 2.761, 

de 1980, com a emenda anexa. 

j 

~ t:X.e t3~~ · 
Sala da Comissão, 0.2 r::&- d 

/ 

GER 20.01 .0050.5 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

EMENDA~OPROJETO DE LEI N9 2.761, DE 1980 

- Adite-se a palavra "plástica" à expressa0 "obra 

de arte" no texto proposto para o art. 80 da Lei n9 5.988/73 , 

contido no art . 19 do projeto. 

h 1~ d.R. J 58;) , 
Sala da Comissão , O c2. d 

/MAVL. 

GER 20.01 .0050.5 
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CÂMARA DOS DEPUT,ADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Educação e Cultura, em sua reu­

nião ordinária, realizada em 02 de junho de 1982, opinou, 

unanimemente, pela APROVAÇÃO, com EMENDA, do Projeto de Lei 

n9 2.761/80, do Senado Federal, que "altera os arts. 80 e 

81 da Lei n9 5.988, de 14 de dezembro de 1973, e dá outras 

providências", nos termos do parecer da Relatora, Sra. Lygia 

Lessa Bastos. 

Estiveram presentes os senhores Deputados João 

Faustino, Vice-Presidente, no exercício da Presidência; Ly­

gi~ Lessa Bastos, Darcilio Ayres, Braga Ramos, Alcir Pimenta, 

Paulo Marques, Alvaro Valle, Carlos Sant'Ana, Leur Lomanto, 

João Herculino, José Torres e Francisco de Castro. 

Sala da Comissão, em 02 de junho de 1982. 

20-FAUSTINO 
Vice-Presidente, no exer 

cicio da Presidênci a.-

BASTOS 

GE R 20.01.0050.5 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO AO PROJETO DE LEI N9 2.761/80 

"Altera os arts. 80 e 81 da Lei n9 

5.988, de 14 de dezembro de 1973, e 

dá outras providências". 

Autor: SENADO FEDERAL 

Relatora: Dep. LYGIA LESSA BASTOS 

-Adite-se a palavra "plástica" à expressa0 

"obra de arte" no texto proposto para o art. 80 da Lei n9 

5.988/73, contido no art. 19 do projeto. 

Sala da Comissão, em 02 de junho de 1982 . 

GER 20.01.0050.5 
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Vice-Presidente, no exer 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 2.761-A, DE 1980 

(DO SENADO FEDERAL) 

Altera os arts. 80 e 81 da Lei n9 5.988, de 14 de dezem 
- . - . bro de 1973, e da outras provldenclas; tendo pareceres: 

Ja Comissão de Constituição e Justiça, pela constitucio 

~alidade, juridicidade, técnica legislativa e, no méri­

to pela aprovação; e, da Comissão de Educação e Cultura, 

~mitido em audiência, pela aprovação, com emenda. 

(PROJETO DE LEI N9 2.761, DE 1980, A QUE SE REFEREM OS 

PARECERES) . 

GER 1.10 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 2.761, de 1980 

(Do Senado Federal) 

Altera os arts. 80 e 81 da Lei n. 5.988, de 14 de de­
zembro de 1973, e dá outras providências. 

(A Comissão de Constituição e Justiça.) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Os arts. 80 e 81 da Lei n.O 5.988, de 14 de dezembro 

de 1973, passam a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 80 . A alienação de obra de arte, salvo convenção 
contrária, não importa na alienação do direito de reprodu­
ção nem no de exposição pública com fins de lucro, os 
quais permanecem reservados ao autor e seus herdeiros, 
pelos prazos previstos nesta Lei. 
Art. 81. Para poder copiar ou reproduzir com fins de lu­
cro, nas mesmas ou em outras dimensões, e por qualquer 
meio ou processo, as obras de arte existentes em museus 
oficiais e coleções particulares, é necessário o prévio e ex­
presso consentimento de seus autores. 
Parágrafo único. Quando as cópias ou reproduções tive­
rem finalidade comercial, devem ser assegurados, em con­
venção, os direitos do autor." 

Art. 2.0 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 
Senado Federal, 10 de abril de 1980. - Senador Luiz Viana, 

Presidente. 
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LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N.o 5.988, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1973 

Regula. OS direitos autorais, e dá putras providências . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
OAP1TIJLO III 

Da Uti~ão de Obra de Arte Plástica 

Art. 80 . Salvo convenção em contrário, o autor de obra de arte 
plástica, ao .alienar o objeto em que ela se materializa, transmite ao 
adquirente o dlreito de reproduzi-la, ou de expô-la ao público. 

Art. 81. A autorização parfl. reproduzir obra de arte plástica, 
por qualquer processo, deve coll.star de documento, e se presume 
onerosa . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , .......... . 
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CÂMARA DOS DEPUTAD6s. 

PROJETO DE LEI 
N.o 2. 761.A, de 1980 

(Do Senado Federal) 

i , 

Altera os arts. 80 e 81 da Lei n.O 5.988, de 14 de de­
zembro de 1973, e dá outras providências; tendo pareceres: 
da Comissão de Constituição e Justiça, pela constituciona­
lidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela 
aprovação; e, da Comissão de Educação e Cultura, emitido 
em audiência, pela aprovação, com emenda. 

(Proj eto de Lei n.O 2.761, de 1980, a qu,e se referem os 
pareceres.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Os arts. 80 e 81 da Lei n .O 5.988, de 14 de dezembro 
de 1973, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 80. A alienação de obra de arte , salvo convenção 
contrária, não importa na alienação do direito de reprodu­
ção nem no de exposição pública com fins de lucro, os 
quais permanecem reservados ao autor e seus herdeiros, 
pelos prazos previstos nesta Lei. 

Art. 81 . Para poder copiar ou reproduzir com fins de 
lucro, nas mesmas ou em outras dimensões, e por qualquer 
meio ou processo, as obras de arte existentes em museus 
oficiais e coleções particulares, é necessário o prévio e ex­
presso consentimento de seus autores. 

Parágrafo único. Quando as cópias ou reproduções ti­
verem finalidade comercial, devem ser assegurados, em 
convenção, os direitos do autor." 

Art. 2.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário. 
Senado Federal, 10 de abril de 1980. - Senador Luiz Viana, 

Presidente. 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N.O 5.988, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1973 

Regula os direitos autorais, e dá outras providências . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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CAPíTULO lU 
Da Utilização de Obra de Arte Plástica 

Art. 80. Salvo convenção em contrário, o autor de obra de 
arte plástica, ao alienar o objeto em que ela se materializa, trans­
mite ao adquirente o direito de reproduzi-la ou de expô-Ia ao pú­
blico. 

Art. 81. A autorização para reproduzir obra de arte plástica, 
por qualquer processo, deve constar de documento , e se presume 
onerosa. 
.... . ..... . ... . ... . . . .. . . ... . . .. . . .. . ... ... .. . . . . .. ... . ... ... . . . . . 

PARECER DA COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

I e 11 - Relatório e Voto do Relator 

O Projeto n.o 2.761/80, do Senado Federal, onde foi inicial­
mente apresentado pelo ilustre Senador Jarbas Passarinho, em 
pouco ou nada altera o sentido original da lei que regula os di­
reiws autorais, ao manter a opção da convenção em contrário. 

Preenche os requisitos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, que devem ser, por norma regimental, anali­
sados nesta Comissão de Constituição e Justiça. 

Pela razão apontada no primeiro parágrafO. opinamos favora­
velmente, inclusive quanto ao mérito, que entendemos dividir com 
a Comissão de Educação e Cultura, que foi consultada no Senado e, 
salvo melhor juízo, o deve ser também na Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 22 de maio de 1980. - Altair Chagas, Relator. 

IH - Par~er da Comissão 

A. Comissão de Constituição e Justiça , em reunião de sua Tur­
ma "B" opinou, unanimemente, pela constitucionalidade, juridici­
dade, boa técnica legislativa e, no mériW, pela aprovação, do Pro­
jeto n .o 2.761/80, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Ernani Satyro, 
Presidente; Altair Chagas, Relator; Francisco Benjamim, Gomes 
da Silva, João Gilberto, Lázaro Carvalho, Marcelo Cerqueira, Os­
valdo Melo, Paulo Pimentel e Tarcísio Delgado. 

Sala da Comissão, 22 de maio de 1980. - Ernani Satyro, Presi­
dente - Altair Chagas, Relator. 

REQUERIMENTO DE AUmmCIA 
Of. n.O 74/80 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Flávio Marcílio 

Brasília, 11 de junhO de 1980. 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
Senhor Presidente: 
Atendendo à deliberação unânime desta Comissão, em reunião 

de sua Turma "B", realizada em 22 de maio de 1980, solicito a 

• 
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Vossa Excelência que a Comissão de Educação e Cultura se pro-
nuncie sobre o Projeto n.o 2.761/80, do Senado Federal, que "altera 
os artigos 80 e 81 da Lei n.O 5,988, de 14 de dezembro de 1973, 
e dá outras providências". 

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência os meus protes­
tos ele estima e consideração. - Ernani Satyro, Presidente. 

'PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

1 - Relatório 

Procedente do Senado Federal, o projeto de lei em exame des­
tina-se a alterar os arts. 80 e 81 da Lei dos Direitos Autorais (Lei 
n.O 5.988/73), os quais dispõe sobre a utilização de obras de arte 
'plástica. 

Prescreve a legislação atual que a alienação de obra de arte 
,plástica confere ao adquirente o direito de reproduzi-la ou expô-la 
ao público, salvo convenção em contrário. E que a reprodução 
depende sempre de autorização escrita do autor, presumindo-se, 
em qualquer caso, que seja onerosa. 

Propõe o Senador Jarbas Passarinho (autor da propositura) 
a inversão da situação apresentada, isto é, que o direito autoral 
não se transfira ao adqUirente , a não ser que convencione o con­
trário. 

A proposta legislativa, portanto, em nada inova o direito do 
autor: apenas dificulta sua transmissão, o que, embora timida­
mente, parece-nos contribuir para protegê-lo. 

Não é novidade para nenhum de nós a luta permanente que 
trava o artista neste país para sobreviver do produto de .~ua cria­
ção. E, se o consegue, mais acirrada se torna a batalha quando 
\Se t,rata de preservação de sua disponibilidade patrimonial e 
moral sobre a obra que produziu. Muitos são os casos de inte­
lectuais que praticamente renunciam a seus direitos autorais em 
'troca do valor material do produto de sua inteligência privilegiada. 
HO.ie , a protecão legal aos responsáveis por nossa produção lite­
rária. científica e artística é muito mais eficiente do que em épo­
cas pretéritas, quando se limitava a uma simples declaração de 
direitos, Se dificuldades subsistem. devem-se mais à crise sócio­
econômica por que passa o País do que propriamente à imprevisão 
legislativa. 

O projeto propõe alteração sobretudo formal, e com o mesmo 
intuito, sugerimos emenda ao art. 80, eis que, por um lapso, o 
projeto se refere simplesmente a "obra de arte" e não a "obra 
de arte plástica", conforme se intitula o capítulo !II da Lei de 
Direitos Autorai,. Ocorre que a divisão em títulos ou capítulos 
visa, facilitar a ordenaGão jurídica e não a regular a matéria. Tal 
como está escrito no projeto, parece que o dispositivo refere-se 
às obras de arte em geral, e não, especificamente, às de arte 
plástica. Em se tratando de prescrição legal. não pOde haver equí­
voccs , prir.cipalmente porqu e as demais modalijades artí.s ticas já 
estão devidamente protegidas por outras disposições legais. So-

' .. 
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Quanto à alteração proposta ao art. 81 da Lei n.O 5.988/73, 
trata-se de ada.ptação às disposições anteriores. Como o direito 
de propriedade sobre a obra de arte será intransferivel como nor­
ma geral, evidentemente a faculdade de reproduzi-la ou de ex­
pô-la com fim lucrativo dependerá de expresso consentimento 
de seu autor. Complementa-se o dispositivo com parágrafo único 
determinando que os interesses comerciais de ambas as partes 
sejam estabelecidos em convocação, assegurando-lhes, portanto, 
a liberdade contratual. 

11 - Voto da Relatora 

Somos pela aprovação do Projeto de Lei n.O 2.761, de 1980, 
com a emenda anexa. 

Sala da Comissão, 2 de junho de 1982. - Lygia Lessa Bastos. 

;EMENDA 

Adite-se a pala na "plástica" à expressão "obra de arte" no 
texto proposto para o art. 80 da Lei n.O 5.988/73, contido no 
art. 1.0 do projeto. 

Sala da Comissão, 2 de junho de 1982. - Lygia Lessa Bastos. 

lU - Parecer da Comissão 

A Comissão de Educação e Cultura, em sua reunião ordinária, 
realizada em 2 de junho de 1982, opinou, unanimemente, pela 
"Aprovação, com Emenda, do Projeto de Lei n .o 2.761/80, do Senado 
Federal, que "altera os arts. 80 e 81 da Lei n.O 5.988 de 14 de 
"dezembro de 1973, e dá outras providências", nos termos do parecer 
da !Relatora, Sra. Lygia Lessa Bastos. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: João Faustino, 
Vice-Presidente, no exercício da Presidência; Lygia Lessa Bastos, 
Darcílio Ayres, Braga Ramos, Alcir Pimenta, Paulo Marques, Al­
varo Valle, Carlos Sant'Ana, Leur Lomanto, João Herculino, José 
Torres e Francisco de Castro. 

Sala da Comissão . 2 de junho de 1982. - João Faustino, Vice­
Presidente, no exercício da Presidência - Lygia Lessa Bastos, Re­
latora. 

'EMENDA ADOTADA PELA COMISSAO 

Adite-se a palavra "plástica" à expressão "obra de arte" no 
texto proposto para o art. 80 da Lei n.O 5.988/73, contido no art. 1.0 
ijo projeto. 

Sala da Comis.são, 2 de junho de 1882. - João Faustino, Vice­
Presidente,Presidente, no exercicio da Presidência - Lygia Lessa 
Bastos, Relatora. 
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EMENDA AOe PROJETO DE LEI N. 276l-Aj80 

Dê-se ao art. 80 da Lei n. 5988 de 14 de de zembro 

de 1973 de que trata o art. 19 do Projeto a se~uinte redação: 

" Art. 8 O - Salvo convenção em con t rár io o autor de 

arte plástica, ao alienar o objeto em que ela se materiali za 

, não transmite ao adquirente o direito de reprodu zí-la ou 

de expo-la ao publico." 

\ 

Sala das 6 de 1983 

-

Justifica-se a presente emenda pela necessida 

de de aprimoramento do Projeto 

a preservação do direito do 

\ 

i I 
( 

sentido 

• 

hor explicitar , 
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CÂM A RA D O S DEPUTA DO S 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

R E L A T Ó R I O 

EMENDA OFERECIDA EM PLENRÁRIO AO 

PROJETO DE LEI N9 2 761-A, DE 1 980, 

que "altera os arts. 80 e 81 da Lei 

n9 5 988, de 14 de dezembro de 1973, 

e dã outras provid~ncias". 

Autor: reputado Francisco Benjamin 

Relator: Deputado OSVALDO MELO 

O Projeto de Lei n9 2 761-A, de 1 980, do Senado Fede 

ral, objetiva modificar os arts. 80 e 81 da Lei n9 5 988, de 

14 de dezembro de 1 973, que "regula os direitos autorais, e 

dã outras provid~ncias". 

Nesta Casa, com a presente Emenda, o Deputado Francis 

co Benjamin propõe para o texto do art. 80: 

"Art. 80. Salvo convenção em contrário, o autor de 
arte plástica, ao alienar o objetivo em 

que ela se materializa, não transmite ao adquirente 
o direito de reproduzi-la ou de expô-la ao público." 

E a justifica nos seguinte termos: 

" Justifica-se a presente emenda pela necessi 
dade de apr i moramento do Projeto no sentido de melhor 
explicitar a preservação do direito do autor." 

A Emenda foi submetida às Comissões de Constituição e 

Justiça e de Educação e Cultura. 

~ o relatório. 

GER 6.07 
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v O T O D O RELATOR 

-A Emenda sob exame nao fere dispositivo const ituci o-

nal, não viola principio jurídico, nem se contrapõe à 
de elaboração das leis. 

tacn i ca 

Nessa conformidade, opinamos por sua constitucionali 

dade, juridicidade e técnica legislativa. 

~ o voto . 

Sala da Comissão, em ~~, ~Jt1>' } 183-

~ 
~ 

Deputado VALDO MELO 

- Relator -

u 

I 

/t. 
GER 6.0 7 
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CÂMARA DOS DEP UT ADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

EMENDA OFERECIDA EM PLENÁRIO AO 

PROJETO DE LEI N9 2.761 - A, DE 1980 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião de sua 

Turma " B" realizada hoje , opinou unanimemente pela constitucionali 

dade , juridicidade e técnica legislativa da Emenda Oferecida em 

Plenário ao Projeto de Lei n9 2 . 761 - A, de 1980, nos termos do pare 

cer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados : 

Leorne Belém - Vice - Presidente, Armando Pinheiro, Nil­

son Gibson , Rondon Pacheco, Osvaldo Melo , Joacil Pereira , João Di 

vino, Otávio Cesário , Valmor Giavarina , Guido Moesch, Egídio Fer­

reira Lima , Gomes da Si l va, Elquisson Soares, Raimundo Leite, Jor ­

ge Medauar e Aluízio Campos . 

c • 

GER 2O.o1 .ooso.s/ hd 

Sala da Comissão , em 11 de agosto de 1983 

BELt:M 
I 

::::~------( 
\ í cio da Presidência 

~=-Q~~ 
Deputado OSVALDO MELO 

Re l ator 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

EMENDA OFERECIDA EM 

TO DE LEI N9 2.761-A/80 

"Altera os arts. 80 e 81 da Lei 

5.988, de 14 de dezembro de 1973, e 

dá outras providências". 

Autor do Projeto: SENADO FEDERAL 

Relator: Deputado ROMULO GALVÃO 

R E L A T O R I O 

O projeto, oriundo do Senado Federal, de ini­

ciativa do ex-Senador Jarbas Passarinho, visa à modificaçãoda 

Lei 5.988/73, que regula a proteção dos direitos autorais. Es 

pecificamente, pleiteia a alteração do art. 80, para manter 

com o autor o direito de reprodução e de exposição de obra de 

arte plástica, mesmo quando tenha ocorrido a sua alienação, 

salvo convenção que as partes estabeleçam em contrário. 

A matéria já fora examinada por esta Comissão 

de Educação e Cultura, aprovada através de parecer da Deputa­

da Lygia Lessa Bastos. 

em plenário 

O que ora 

pelo Deputado 

se examina é a emenda apresentada 

Francisco Benjamin, que não discor-

da do mérito, restringindo-se a apresentar o assunto sob ou­

tra modalidade redacional. 

v O T O 

Inexistindo . modificação de conteúdo quanto 

à proposição original, somos pela aprovação da emenda de ple-
- . narlO. 

Sala da Comissão, em 30 de 41A9'V"~40 de 1983. 

Depur ado R6MU 

/ Relator 

GER 20.01 .0050.5 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GER 20.01 .0050.5 

COMISSAO DE EDU CAÇA0 E CULTURA 

PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Educação e Cultura , em sua reunião or ­

dinária, realizada em 30 de novembro de 1983, opinou, unanime­

mente, pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei n9 2.761-A/80, do Sena 

do Federal, que "Altera os arts. 80 e 81 da Lei n9 5.988, de 

14 de dezembro de 1973, e dá outras providências"(EMEN~A DE 

PLENÁRIO), nos termos do parecer do Relator , Sr . Rômulo Galvão. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados João Faus 

tino, Presidente; Hermes Zanetti e Ferreira Martins, Vice- Pre 

sidentes; Rômulo Galvão, Wall Ferraz, Ce lso Peçanha , Randolfo 

Bittencourt, Arildo Teles, Márcio Braga, Oly Facchin, Dionísio 

Hage, Darcílio Ayres , Cas ildo Maldaner, Walter Casanova , João 

Bastos, Carlos Sant ' Ana , Francisco Dias , Tobias Alves e Stélio 

Dias . 

Sala da Comissão, em 30 de novembro de 1983 . 

Deputado 

Presidente 

RÔMULO GALVÃO 

Relator 
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PROJETO DE LEI N~~ . 76 1-B , de 1980 
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os arts. 80 e 81 da Lei nº 5.988, de 14 

de 1973, e dá outras providências; tendo par~ 

ceres: da Comissão de Constituição e Justiça, pela 

constitucionalidade, juridicidade, técnica legislati -
va e, no mérito, pela aprovação; e, da Comissão de ~ 

ducação e Cultura, emitido em audiência, pela aprova -
ção, com emenda. PARECERES A EMENDA DE PLENÁRIO: da 

tlF0missão de Constituição e Justiça, pela cnBstituci~ 

nalidade, juridicidade e técnica legislativa; e, da 

Comissão de Educação e Cultura, pela apr~vação, ~ 
e I 

GER 1.10 (PROJETO DE LEI Nº 2. 761-A, de 1980, lemendado em 

Plenário, a que se referem ss pareceres). 



CÂMARA DOS DEPUTADOS · 

PROJETO DE LEI 
N.o 2 . 761.A, de 1980 

(Do Senado Federal) 

Altera os arts. 80 e 81 da Lei n.O 5.988, de 14 de de­
zembro de 1973, e dá outras providências ; tendo Pllreceres: 
da Comissão de Constituição e Justiça, pela constituciona­
lidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela 
aprovação; e, da Comissão de Educação e Cultura, fmitido 
em audiência, pela aprovação, com emenda. 

(Projeto de Lei n.O 2.761, de 1980, a que se referem os 
pareceres.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Os arts. 80 e 81 da Lei n .O 5.988, de 14 de dezembro 
de 1973, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 80. A alienação d·e obra de art€, salvo conv·ençio 
contrária, não importa na alienação do direito de reprodu­
ção nem no de exposição pública com fins de lucro, os 
quais permanecem reservados ao autor e seus herdeiros , 
pelos prazos previstos nesta Lei. 

Art. 81. Para poder copiar ou reproduzir com fins de 
lucro, nas mesmas ou em outras dimensões, e por qualquer 
meio ou processo, as obras de arte existentes em museus 
oficiais e coleções particulares, é necessário o prévio e ex­
presso consentimento de seus autores. 

Parágrafo único . Quando as cópias ou reproduções ti­
verem finalidade comercial , devem ser assegurados, em 
convenção, os direitos do autor." 

Art. 2.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário. 
Senado Federal , 10 de abril de 1980. - Senador Luiz Viana, 

Presidente. 

LEGlSLAÇAO CITADA 

LEI N.O 5.988, DE 14 DE DEZE:MBRO DE 1973 

Regula os direitos autorais, e dá outras providências . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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Da Utilização de Obra de Arte Plástica 

Art. 80. Salvo convenção em contrário, o autor de obra de 
arte plástica, ao alienar o objeto em que ela se materializa, trans­
mite ao adquirente o direito de reproduzi-la ou de expô-la ao pú­
blico. 

Art. 81. A autorização para reproduzir obra de arte plástica , 
por qualquer processo, deve constar de documento , e se presume 
onerosa . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

I e 11 - Relatório e Voto do Relator 

O Projeto n .o 2.761/80, do Senado Federal. onde foi inicial­
mente il-presentado pelo ilustre Senador Jarbas Passarinho, em 
pouco ou nada altera o sentido original da lei que regula os di­
reitos a iJ.torais, ao mant'e r a {lpção da convenção em c{lntrário . 

pr4enche os requisitos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa , que devem ser . por norma regimental , anali­
sados nesta Comissão de Constituição e Justiça. 

Pela razão apontada no primeiro parágrafo . opinamos favora­
velmente, inclusive quanto ao mérito, que entendemos dividir com 
a Comissão de Educação e Cultura, que foi consultada no Senado e, 
salvo melhor juízo, o deve ser também na Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 22 de maio de 1980. - Altair Chagas, Relator. 

IH - Parecer da Comissão 

A Comissão de Constituição e Justiça. em reunião de sua Tur­
ma "B" opinou, unanimemente, pela constitucionalidade, juridici­
dade, boa técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, do Pro­
jeto n .O 2.761/80, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Ernani Satyro, 
Presidente ; Altair Chagas, Relator; Francisco Benjamim, Gomes 
da Silva, João Gilberto, Lázaro Carvalho, Marcelo Cerqueira, Os­
valdo Melo , Paulo Pimentel e Tarcíslo Delgado. 

Sala da Comissão, 22 de maio de 1980. - Ernani Satyro, Presi­
dente - Altair Chagas, Relator. 

'REQUERIMENTO DE AUDIftNCIA 

Of. n.O 74/80 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Flávio Marcílio 

'Brasília, 11 de junhO de 1980. 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
Senhor Presidente: 
Atendendo à deliberação unânime desta Comissão, em reunião 

'de sua Turma "B". realizada em 22 de maio de 1980, solicito a 
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'Vossa Excelência que a Comissão de Educação e Cultura se" pro­
:nuncie sobre o Projeto n.o 2.761/80, do Senado Federal, que "altera 
'os artigos 80 e 81 da Lei n.O 5.988, de 14 de dezembro de 1973, 
e dá outras providências". 

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência os meus protes­
tos de estima e consideração. - Ernani Satyro, Presidente. 

'PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇAO E CULTURA 

1 - Relatório 

Procedente do Senado Federal, o projeto de lei em exame des­
tina-se a alterar os arts. 80 e 81 da Lei do; Direitos Autorais (Lei 
n.O 5.988/73), os quais dispõe sobre a utilização de obras de arte 
plástica. 

Prescreve a legislação atual que a alienação de obra de arte 
,plástica confere ao adquirente o direito de reproduzí-Ia ou ,expô-la 
ao público, salvo convenção em contrário. E que a repPodução 
depende sempre de autorização escrita do autor, presum\ndo-se, 
em qualquer caso, que seja onerosa. 

Propõe o Senador Jarbas Passarinho (autor da propositura) 
a inversão da situação apresentada, isto é, que o direito autoral 
não se tran.sfira ao adquirente, a não ser que convencione o con­
trário. 

A proposta legislativa, portanto, em nada inova o direito do 
autor: apenas dificulta sua transmissão, o que, embora timida­
mente, parece-nos contribuir para protegê-lo. 

Não é novidade para nenhum de nós a luta permanente que 
trava o artista neste país para sobreviver do produto de .sua cria­
ção. E, se o consegue, mai,s acirrada se torna a batalha quando 
(se trata de preservação de sua disponibilidade patrimonial e 
moral sobre a obra que produziu. Muitos são os casos de inte­
lectuais que praticamente renunciam a seus direitos autorais em 
troca do valor material do pl'üduto de sua inteligência privilegiada. 
Hoje, a proteção legal aos responsáveis por nossa produção lite­
rária, científica e artística é muito mais eficiente do que em épo­
cas pretérita.~ , quando se limitava a uma simples declaração de 
direitos, Se dificuldades subsistem, devem-se mais à crise sócio­
econômica por que passa o País do que propriamente à imprevisão 
le~islativa. 

O projeto propõe alteração sobretudo formal, e com o mesmo 
intuito, sugerimos emenda ao art. 80, eis que. por um lapso, o 
projetü se refere simplesmente a "obra de arte" e não a "obra 
ce arte plástica", conforme .se in titula o capítulo III da VÜ de 
Direitos Autorais. Ocorre que a divisão em títulos ou capítUlos 
visa facilitar a ordenação jurídica e não a regular a matéria. Tal 
com0 está escrito no prJjeto, parece que o dispositivo refere-se 
à." oeras de p.rte em geral, e não, especificamente, às de arte 
plástica. Em se tratando de prescrição legal, não pOde haver equí­
vocos , prir'cipalmente porque as demais modali :lades artísticas já 
estão devidamente protegidas por outras disposições legais. So-
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mente com a finalidade de aperfeiçoá-lo apresentamos a emenda 
anexa. 

Quanto à alteração proposta ao art. 81 da Lei n.O 5.988/73, 
trata-se de adaptação às disposiçées anteriores. Como o direito 
de propriedade sobre a obra de arte será intransferível como nor­
ma geral, evidentemente a faculdade de reproduzí-Ia ou de ex­
pô-la com fim lucrativo dependerá de expresso consentimento 
de seu autor. Complementa-se o dispositivo com parágrafo único 
determinando que os interesses comerciais de ambas as partes 
sejam estabelecidos em convocação, assegurando-lhes, portanto, 
a liberdade contratual. 

11 - Voto da Relatora 

Somos pela aprovação do Projeto de Ll'"i n.o 2.761, de 1980, 
com a emen::la anexa. 

Sala da Comissão, 2 de junho de 1982. - - Lyp,ia Lessa Bastos. 

;EMENDA 

A~te-se a palavra "plá~tjca" à expressão "obra de arte" no 
texto proposto para o art. 80 da Lei n.o 5.988/73, contido no 
art. 1.0 do projeto. 

Sala da Comissão, 2 de junho de 1982. - Lygia Lessa BatStos. 

111 - Parecer da Comissão 

A Comissão de Educação e Cultura, em sua reunião ordinária, 
realizada em 2 de junho de 1982, opinou, unanimemente, p€la 
Aprovação, com Emenda, do Projeto de Lei n.O 2.761/80, do Senado 
Federal, que "altera os arts. 80 e 81 da Lei n.O 5.988 de 14 de 
'dezembro de 1973, e dá outras providências", nos termos do parecer 
da !Relatora, Sra. Lygia Lessa Bastos. 

Esti\'err.m presentes os Senhores Deputados: João Faustino, 
Vice-President.e, no exercício da Presidência; Lygia Lessa Bastos, 
Darcílio Ayres, Braga Ramos, Alcir Pimenta, Paulo Marques, Al­
varo Valle, Carlos Sant'Ana, Leur Lomanto, João Herculino, José 
Torres e Francisco de Castro. 

Sala da Comissão. 2 de junho de 1982. - João Faustino, Vice­
Presidente, no exercício da Presidência - Lygia Lessa Bastos, Re­
latora. 

El\1ENDA ADOTADA PELA COMISSAO 
Adite-se a palavra "plástica" à expressão "obra de arte" no 

texto proposto para o art. 80 da Lei n.O 5.988/73, contido no art. 1.0 
(do projeto. 

Sala c.a Com.is.::ão, 2 dE junho de 1982. - João Faustino, Vice­
Presidente,Presidente, no exercício da Presidência - Lygia Lessa 
Bastos, Relatora. 

Oen.tro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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